
 

 

RESOLUÇÃO CRCPR Nº 836/2022, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
PARANÁ - CRCPR, no exercício de suas atribuições legais e regimentais; 
 
  CONSIDERANDO as adições realizadas no PAC – Plano Anual de 
Contratações do exercício de 2022; 
 
  CONSIDERANDO solicitação da Vice-Presidência de Registro quanto 
ao Programa Contador do Amanhã; 
 
  CONSIDERANDO ainda a análise da execução orçamentária, em que 
foi verificada a necessidade de se proceder a complementação de outras dotações 
orçamentárias. 
  
  RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica aberto "Crédito Adicional Suplementar" ao Orçamento 
vigente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados às seguintes dotações: 
 
6 – CONTROLE ORÇAMENTÁRIO - EXECUÇÃO 
   
6.3 – EXECUÇÃO DA DESPESA 
 
6.3.1 – DESPESAS CORRENTES                   200.000,00 
 
6.3.1.1 – PESSOAL E ENCARGOS                     27.000,00 
6.3.1.1.01 – Pessoal e Encargos 
6.3.1.1.01.01– Remuneração de Pessoal 
6.3.1.1.01.01.006 – Abono Pecuniário de Férias                   27.000,00 
 
6.3.1.3 - USO DE BENS E SERVIÇOS    173.000,00 
6.3.1.3.02 – Serviços 
6.3.1.3.02.01 – Serviços 
6.3.1.3.02.01.021 – Serviços de Apoio Adm. e Operacional  108.000,00 
6.3.1.3.02.01.040 – Publicações Técnicas      15.000,00 
6.3.1.3.02.03 – Diárias 
6.3.1.3.02.03.002 – Diárias - Conselheiros      20.000,00 
6.3.1.3.02.04 – Passagens 
6.3.1.3.02.04.002 – Passagens – Conselheiros     20.000,00 
6.3.1.3.02.06 – Despesas com Locomoção 
6.3.1.3.02.06.001 – Auxílio Deslocamento      10.000,00 
 
6.3.2 – DESPESAS DE CAPITAL                   100.000,00 
 
6.3.2.1 – INVESTIMENTOS     100.000,00 



 

 

6.3.2.1.03 – Equipamentos E Materiais Permanentes 
6.3.2.1.03.01 – Equipamentos E Materiais Permanentes 
6.3.2.1.03.01.002 – Máquinas e Equipamentos   100.000,00 
 
Total                      300.000,00 
 
 
 Art. 2º - Para a abertura do presente Crédito Adicional Suplementar serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
 
 
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

 
 

 
ORIGINAL ASSINADO 

Contador LAUDELINO JOCHEM 
Presidente 

CO – CRCPR Nº 44.143/O 
 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 
ALBERTO BARBOSA 

CO – CRCPR Nº 31.006/O 

ORIGINAL ASSINADO 
ANSELMO LUIZ PEDRANGELO 

CO - CRCPR Nº 71.010/O 
 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 

 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 
ARIANE YUMI DE ALMEIDA ROCHA 

CO - CRCPR Nº 40.667/O 
CESAR ALBERTO PONTE DURA 

CO - CRCPR Nº 30.816/O 
 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 

 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 
CLAUDEMIR APARECIDO 

MATIUSSO 
CO – CRCPR Nº 42.270/O 

CLAUDIO LUIZ BRUNETTO 
CO - CRCPR Nº 40.176/O 

ORIGINAL ASSINADO 
DANILO ALVES GRANI 

CO – CRCPR Nº 56.387/O 

ORIGINAL ASSINADO 
EUNICE MARIA CAVALI DUARTE 

CO – CRCPR Nº 34.322/O 

ORIGINAL ASSINADO ORIGINAL ASSINADO 
EVA SCHRAN DE LIMA 

CO - CRCPR Nº 30.116/O 
EVERSON LUIZ BREDA CARLIN 

CO – CRCPR Nº 29.607/O 



 

 

 
 

  
  

ORIGINAL ASSINADO 
FERNANDO ANTONIO BORAZO 

RIBEIRO 
CO - CRCPR Nº 32.263/O 

ORIGINAL ASSINADO 
FRANCISCO SAVI 

CO - CRCPR Nº 31.030/O 
 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

GISELE MARTINS MACHIOSKI 
CO - CRCPR Nº 53.810/O  

 
ORIGINAL ASSINADO 

 
ORIGINAL ASSINADO 

JEFFERSON PAULO MARTINS 
CO - CRCPR Nº 35.401/O 

JESSICA HARUMI DALLAGRANA 
SALVÁ 

TC – CRCPR Nº 58.791/O 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 
 

ORIGINAL ASSINADO 

JULIO RICARDO MORONA 
CO – CRCPR Nº 48.431/O 

LAURI HELFENSTEIN 
CO - CRCPR Nº 19.967/O 

 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
LUIZ FERNANDO FERRAZ 

CO - CRCPR Nº 13.542/O 

     MARCIA OGIDO HOKAMA 
  CO - CRCPR Nº 34.399/O 

 
 
 

ORIGINAL ASSINADO 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
MICHEL GULIN MELHEM 
CO – CRCPR Nº 64.351/O 

NARCISO DÓRO JUNIOR 
CO - CRCPR Nº 33.171/O 
ARCISO DORO JUNIOR 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
NELINHO KUKLA 

CO – CRCPR Nº 50.194/O 
RAFAEL BENJAMIM CARGNIN FILHO 

CO - CRCPR Nº 21.538/OJAMIM 
CARGNIN FILHO 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
RODINEI BONFADINI 

CO - CRCPR Nº 42.621/O 
ROSEMERE KIYOMI HAYASHI 

CO – CRCPR Nº 35.176/O 
  

Resolução CRCPR Nº 836/2022, aprovada na 1.374ª Reunião Plenária do CRCPR, em 
11/04/2022 
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